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363. o e seu § 1.0, e o artigo 407.0 e o seu § único, todos
do decreto n. o 5:786, de 10 de Maio de 1919.

Determina-se portanto ii. todas as autoridades a quem
o conhecimento e esecueão do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 3 do :Yfa.rço do 1929.- ANTÓ~HO Ó~CAR DE
:F'RAGOSO OA.RMONA -José Vicente de Freitas -Ji[ário de
Figueiredo - António de Oliveira Salazar - Júlio Er
nesto de Morais Sarmesüo-s-s Anibal. de M~squ,ita Guima·
r ães - J.l[anuel Oxrloe Qu,intão Meireles - José Bacelar
Bebiano- Gustavo Oordelr« Ramos - Pedro de Oastro
Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA
DIreoção Geral do EnsIno Prlma,rlo e Norma'

Repartlcão do Pessoal

Decreto n.O 16:692

Razões de pêso aconselharam a revogação das dispo.
posições do decreto n." 13:791, que estabeleceram os
concursos de provas públicas para. julgamento da com
petência e aperfeiçoamento dos professores de ensino pri
nnirio elementar, deixando assim de prevalecer o que as
mesmas disposicões preceítuavum ;

Oonsideraudo porém que, desde a vigência. do referido
decreto, os professores que concluíram o respectivo curso
das escolas normais primárias eram obrigados à presta
ção daquelas provas e que muitos professores já. diplo
mados, confiando nas regalias conferidas aos que, por
tal modo, demonstravam a sua melhor aptidão a essas
provas, concorreram com merecido êxito;

Consideraudo que é sempre útil regular a transição
do que estava estabelecido pn.ra o que se procurou me-
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lhorar, por meio de ligação conveniente, que, respeitando
direitos, não prejndique todavia a boa execução dos no
vos preceitos i e

Atendendo a que ainda no corrente aao lectivo foi de
terminada a realização dos concursos de provas públi
cas;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2. 0 do ar
tigo 2. 0 do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo Lodo decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi.
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o segninte:

Artigo 1.0 Aos professores de ensino primário elemen
tar aprovados em concurso de provas públicas, nos ter
mos do decreto n." 13: 791, de 17 de Novembro de 1927,
é mantida, até o comêço do ano civil de 1931, para
efeito de provimento efectivo ou interino nas respectivas
escolas, a preferência estabelecida no § Lodo artigo 13.0

do citado decreto, mas só em igualdade de valorização.
§ único. Ficam exceptuados desta preferência os pro

fessures que, embora aprovados em concurso de provas
públicas, optaram pela classificação obtida no exame fi
nal do ensino normal primário.

Art. 2. 0 Para todos os efeitos se consideram válidos
os concursos de provas públicas realizados em Lisboa e
POrto no corrente ano lectivo.

Art. 3. 0 Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam iuteiramente como nêle se contém.

Os 1lfinistros de todas as Repartições o façam ím
primir, publicar e correr. Paços do Govêrno da Repü
blica, 2 de Abril de 1929. - ANTó:no OSUAR DE FRA

GOSO OARllONA - José Vieente de Freitas - Mário de Fi
gueiredo- António de Olireira Salazar -s-i Júlio Ernesto
de Moraie Sarmento - Aníbal de Mesquita Guimarães
Manuel Carlos Quintl10 Meireles-José Bacelar Bebia
no- Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de Castro Pinto
Bravo.
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